
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO 

 

PORTARIA Nº 392, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

 

A PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA DA PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA EM MATO GROSSO, com lastro no inciso II do artigo 50 da Lei Complementar nº 

75, de 20 de maio de 1993, por força do que dispõe a Portaria PGR/MPF nº 908, de 08/11/2022, 

publicada no DOU - Seção 2, de 10/11/2022, 

CONSIDERANDO o pedido formulado pelo Procurador da República Felipe Antonio 

Abreu Mascarelli para expedição de portaria de elogio aos servidores Rodrigo Moreira de Souza 

Rocha, Maria José de Magalhães, Alexsandro Pereira Leite, Marcela Dias Figueiredo, Juscelino 

Passos dos Santos Júnior, Ozilania França de Oliveira Vasconcelos, Caroline Alencar Barcelos, 

Eduardo Henrique Minosso, em que se destaca o especial apreço pela instituição e o zelo incansável 

no desempenho de um serviço público realmente preocupado com a população. 

Art. 1º Resolve: 

I - Elogiar o servidor Rodrigo Moreira de Souza Rocha, o qual desempenhou com 

dedicação ímpar sua atividade na coordenação administrativa, não medindo esforços para que tudo 

funcionasse como deveria. Enquanto este subscritor exerceu a coordenação da unidade, Rodrigo foi 

um grande alento. 

II - Elogiar a servidora Maria José Magalhães, que atuou com dedicação e brilho 

próprio em SJUR, sempre preocupada para que os trâmites ocorressem regularmente. 

III - Elogiar a servidora Marcela Dias Figueiredo, que atuou na secretaria do ofício 

deste Procurador, após a implantação do sistema de integração do extrajudicial no gabinete. Também 

sempre preocupada e disponível. 

IV - Elogiar o servidor Alexsandro Pereira Leite, o qual estava sempre buscando levar 

o MPF aonde o povo está. Talvez seja um dos servidores que tenham mais orgulho de pertencer aos 

quadros da instituição. 

V - Elogiar o servidor Juscelino Passos dos Santos Júnior e Ozilania França de 

Oliveira, os quais, embora atuando nos outros gabinetes, sempre prestaram uma contribuição valiosa. 

VI - Elogiar, em nota especial, os assessores extra quadros, Caroline Alencar Barcelos 

e Eduardo Henrique Minosso, que iniciaram seu trabalho na PRM-Cáceres/MT como estagiários e a 
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qualidade e dedicação os levaram a, posteriormente, assumir a assessoria. Destacando-se, ainda, que 

a assessora Caroline Alencar Barcelos é incrivelmente competente e sempre apresentou minutas 

perfeitas. 

Art. 2º Determinar que as menções elogiosas sejam registradas nos assentamentos 

funcionais dos servidores. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ARIELLA BARBOSA LIMA 

Procuradora da República 

Procuradora-Chefe Substituta da PR/MT 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 8 nov. 2023. Caderno Administrativo, 

p. 16. 
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